
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 5-c)99  ,  DE. /8 DE JANEIRO DE 1983.  

"Cria a Defensoria Pública de 

Goiânia e dá outras providênci 

as". 

c'f+AnA NUMICIPAL DE GOIAUIA APROVA E EU SAN' 

CIONO A SI:GUINTE 

Art. 1V - Fica criada a Defensoria Pública-de 

Goiãnia, órão :ubor(linade à Secretaria do Governo Munici 

sal.e destinado n prestar assistóncia jurídica às 	pessoas 

carentes cia Capital do rstado. 

-- O Cbcfe do Poder Executivo 

fica autorizaelo a IJaiNar ato próprio, regulamentando a De 

fensoria 	de Uoiãnia, Cefinineo suas atribuições e 

delimitando a sua j-rea (Je atuação. 

Art. 29 - 	quadro d pessoal do órgão criado 

pelo artigo 19 será .'Iormado mediante o aproveitamento e/ou 

remanejamento de servidores da Administração Direta e Indi 

reta da Prefeitura. 

Art. 39 - rica o Chefe do Poder Executivo au 

torizado a abrir os crj-Sditos adicionais, de natureza 	espe 

ciai destinado ao cupriniento desta Lei. 

Art. 49 	;:í ta lei entrará em vigor na 	data 
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de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

C.IJIMETE DO PREFEITO DV GOIÃNIA, aos 	dias 

rio utõs de janeiro de 193. 
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